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TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO

oobjetodopresentetermodereferênciavisaarealizaçáodaChamadaPublicaPúblicapara
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar Rural e/ou dos Empreendedores

Fano,iar Rurais ou suas organizações, pâra atender os alunos matriculados na rede rnunicipa! de

Ensino da Creche, Pre-Escolar, Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos' AEE e os

arunos do Ensino Medio, acordo com as necessidades da secretaria Municipal de Educação de

Eldorado do Caraja/PA

2 - JUSTIFICATTVÀ

2.1 - Apresente aquisição de gêneros para aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura

Familiar Rural e/ou dos Empreendecrores Familiar Rurais ou suas organizações, parâ a

alimentação escolar visa dar garantia de alimentos variados e seguros' que contribuam para o

crescimento e desenvolvimento saudável, efetivando as políticas públicas educacionais na

melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de

saúde àqueles que necessitem de atenção especifica e em vulnerabilidade social' com acesso

igualitário, respeitando as diferenças hiológicas entre as faixas etárias.

2.2liGarantiraSegurançaAlimentareNutricional-SANqueedefrnidacomo..arealizaçãodo
direito de todos ao acesso regular e permanente a arimentos de qualidade e em quantidade

suflrciente,semcomprometeroacessoaoutrasnecessidadesessenciais'tendocomobase
práticasalimentarespromotorasdesaúde,querespeitemadiversidadeculturalequesejam
social, econômica e ambientalmente sustentaveis" (BRASIL, 2006; MALUF' 2007)'

2.3 - Ações de segurança Alimentar e Nutricional podem ser implementadas a partir da

agricultura familiar, visto que essa aumenta a disponibilidade de alimentos e a variabilidade de

nutrientes à população, favorecendo a comercialização dos mesmos em nível regional' alem de

contribuir para hábitos alimentares saudáveis e, consequentemente' melhorat a qualidade da

alimentação (SICHIERI' 2000)'

2.4-ParaatenderasnecessidadesdaSecretrriaMunicipaldeEducaçãodeEldoradodo
Carajá/PA.observandoaospreceitosdeDireitoPúblicoe.emcumprimentoaoestabelecido
pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, através do § l'A aquisição de que

se trata poderá ser realizada dispensando-se o procedimentos licitatório, nos termos do Art' 14

daLeino .|,94712009de|6l07l20ogeResoluçãoFNDE/CDno26de1710612013eResolução

FNDE/CDN.04/2015easalteraçõesdaResoluçãoCD/FNDEN"2ll202l,destinadoao
atendimento do programa Nacionai cie Aiimentaçáo Escoiar, tencie a necessidade cie fazer a

Aquisição dos produtos necessários para a manutenção e distribuição da merenda escolar do
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Município de Eldorado do carajás/pA, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes

no mercado local, observando-se os princípios inscritos no art' 37 daConstituição Federal'

segundo a Resolução No 02612013-FNDEIPNAE que dispõe sobre o atendimento da

alimentaçãoescolaraosalunosdaeducaçãobásicanoâmbitodoProgramaNacionalde
Alimentação Escolar-PNAE, estabelece:

*Art'20AaquisiçãodegênerosalimentíciosparaoPNAEdeveráser

realizadapormeiodelicitaçãopúblicanostermosdaLein"3.666/1993
oudaLeino10.520,delTdejulhode2002,ou,aind4pordispensado
procedimentolicitatório,nostermosdoart'14daLeitf|1.94712009",

2.5.objetivandoatenderaoqueestabelecemasnorrnasparaaexecuçãodoProgramaNacional
de Alimentação Escolar, que tem sua fundamentação legal nos artigos 205 e 208 da

constituição Federal, na Lei complementar n"101 ' de 24 de maio de 2000' na Lei

complementar no g.3g4 de 20 de dezembro de 1996, naLei no 8'666' de 21 de juúo de 1993'

e suas alterações, na medida provisÓria n'2.178-36, de 24 de agosto de 2001' nas Resoluções

doFNDE/MEC/CD no23 de24deabrilde2006e ff 32'de l0deagostode2006eleinolr.947

de 16 de junho de 2009 e suas posteriores alterações, oferecendo reforço alimentar e nutricional

aos educando, garantindo-lhes alimentação saudável e em quantidade suficiente' conforme

previsto na Pof.aria Interministerial n'1'010, de 08 de maio de 2006' dos N{inis*'erios da

Educação e da saúde. considerando a universalidade do atendimento escorar gratuita, para

atenderasnecessidadesnutricionaisdosalunoseàformaçãodehábitosalimentaressaudáveis,
durante sua permanência em sala de aula, contribuindo para o Seu crescimento'

desenvorvimento, aprendizagem e rendimento escolar, através de cardápio diversiÍicado e

2.6ositensaseremadquiridosdosGênerosAlimentíciosdaAgriculturaFamiliarRurale/ou
dos Empreendedores Familiar Rurais ou suas organizações' têm suas especificações'

quantidades apresentadas no escopo da tabela no item 3' Essa tabela foi elaborada pela

Responsável recnica - RT, junto a MEC e submetido ao conselho Municipal de Alimentação

Escàlar - CAE Município de Eldorado do Caraja/PA'

3_RELAÇÃ0DASIiNIDADESE§CoLÂRESÀSBREMATENI}II}ASPBLO
PR0GRAMADEALIMENTAÇÃ0ESC()LAREASEsPECtr.ICAÇÕEsE
QUANTITATTVO§ ESTTMADOS'

3.1. As unirjades escolares que serão atendidas pelo ProgramaNacional de Alimentação Escolar

regionalizado.

- PNAE no âmbito MuniciPal'

ncio cío SFNHoR fet istt
/,,il,i(]s .l I .'o 'Pí11(i fiik'r í()(i)\ vlll(ílll í tl)i'J(lltl (l 

'

SAO GERALDOKM 1OO
E.M.E.F IA

gon esprRaNCRZONA RURALE.M.E.F aon esprRANÇn
OAICIOIO JURANDI R

ZONA RURALE-M.E.F CARLITO MAIA

Rua Rio Vermetho, Esquina com Beto uorizonE*9e#o - km 1oo' cEP:68524-000 - Etdorado do

ENDEREçOBAIRRONOME



ESTADO DO PARÁ

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

CNPJ : 29 .9 4A.948/0001 -09
Gowrundocdntrc

RUA AMAZONASCENTRO
E. M. E. F. BENEVI DIAGOMES

PA 150 VILA cnstRt{urtRRZONA RURAL
FE.M.E.

COLONIA GAME LEIRAZONA RURALVARGASE.M.E.F GETULIO
TANCREDO NEVESZONA RURALE.M.E,F
PA- 150 KM 17ZONA RURALBARBALHOE.M.E.F JADER

GUEiRAnue oasentruGRÂVÂTÂrA ICU VIL/tToita nuaaií. iri. e. F. iosE CARLOS
PA 1 50 SANTA MARIAZONA RURAL[ossasENHoRAE.M.E.F

APARECIDA II
ANGICOAO PA-ESTRADADA1KM 6BAM ERINDUS

PERPETUO SOCORRO

íruHona DoE.M.E.F NOSSA

VILA BETELZONA RURALÉ.M.e.r. ouRo VERDE

GAMELEIRACOLONIA

GAMELEIRA
E.M.E.F REI DAVI

IRAQUEASSENT AMENTOZONA RURALtoE.M.E.F SANTO
ZONA RURALASSENT AMENTO

CANUDOS
E.M.E.F BENTO

ZONA RURALÀssrNrlururo
CABANOS

E.M.E.F. JOSE

PÂ 150 VILÂ sÂo ioÂoZOt.iA RURÀLe.u.e.r. siQUÉiRA CAIüPOS
PN T SO GUA FRIAZONA RURAL

E.M.E.F. SANT ATEREZINHA
DATONASAO FELIXPA150 COLONIAZONA RURALFREIREE.M.E.F. VITURINO
ATERRANOVPA150 COLONIAZONA RURAL

E.M.E.F FREIGTL
DO LAGOPA 150 VICINAL GRAVATABOCAZONA RURAL

E.M.E.F. RITA DE CASSIA
IRMA ADELAIDE MOLINARICENTROr.u.E.r. oGlLv

MOURA

MOREIRADEANISE

RUA DO AEROPORTOCENTROE.M.E.l.

DORES

NOSSA SENHORA DAS

VIVEIROSVILAPAZONA RURALSANTA LUZIAE.M.E.F
AVENIDA GERALDOSETOR 05

E.M.E.I. DONA GERALDA
PA 1 50 SANTAMARIAZONA RURAL

E.M.E.F

ASSIS

rnRruClsco DE

BCIA ESPERAN UAABAETÉE.M.E.F. AN

BARRETO

JOSE

RUI sno losrSETOR 1
E.M.E.F.

CAMPOS

SILVEIRACON

ZONA RURALVILA 17 DE ABRILALVES PEREIRAF OZIELE.M.E.
Pl tt/OCR SOI'l íTAZONA RURALVERA IÍE.M.E.F PRíMA

NO KM 701 50ENTRADACOLOHIA FIGURA PA
COLONIA

GAMELEIRA
É.tr,t.E.f. DVINO MESTRE

KM 70NO50ENTRADACOLONIA FI GURA PA 1
ZONA RURALN SENAE.M.E.F. AYRTO

l\oicL\ -tl 20 'Pr,tto qtre locl«:s veiottt' sotbonr o rtúc <to SENHOR fe;'islo

Rua Rio Vermetho, Esquina com Beto H"'i'"*t"";rcfft - km loo' cEP:6852a-ooo - Etdorado do



ESTADO DO PARA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

CNPJ: 29.94A -94810001 -09
Gowrundo v*e

3.2 Os Produtos de origem vegetal (frutas, legumes e verduras) são definidos como alimentos

perecíveis, Pois não se conservam Por longo período de temPo. Desta forma, as características

desses Produtos devem ser consideradas tais como: de 1" qualidade, in natura, tamanho e

coloração uniforme, polPa firme, livres de sujidades, Parasitas, larvas, resíduo de

fertilizante' acondicionadas em sacos de polietileno. transDarentes' atóxico e intacto,

qualquer enttega foras da esPeciÍIcação, será aplicado sanções a CONTR{TADA.

As especificações, quantidades e variedades de cada item constam abaixo:

/srrios J l20 'Paro qrre lrrlos veiont' e sr:ibattt ct ntào do SENHOR fez islo
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4.000Quilograma
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05

6.000Ir4ago
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07

4.000Maço
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3.000Quilograma

de 15 a 30 kg.

ll

20.000Quilograma

telas de até 15

delivrede qualidade,Frescaln natura-Larania
larvetas as,paraslsujidades,fertilizantes,deresíduos

edesenvolvidaunifonnes,e coloraçãotamanho emAcondicionadaintacta.efirmecoln polpamadura
t2

10.000Quilograma

COITIIdenaturt-rn qualidade,tr'ormosaMamão
resíduosdeformidades'deisentaefirme intactapolpa

semelarvassujidades,fertilizantes,de
danos oriundos da

parasitas,
manuselo e

13

40.000Quilograma

manusero gda

cor_

Ideredonda grande,natura-lnMelancia clreiroesahorcomftesoa,, Àspecto,qrraliclade,
deisentae intacta,firmecom polpapróprio,

oriundosdanose selnlarvasparasitas,deformidades,
t4

1.000Quilograma

medio,Tamanhonatura)(inRegionalLimão degauapresentandoboa qualidade,integro, ticrsentaintactacfirmecom poipamaiuraçãtl,
sujidades,fertilizantes,deresíduosdeformidades. asuportardanossem permitae quelarvastas,parasi
condiçõeselnconservaçãoetraÍrsportemanipulação, naoquelimpaconsuilloo Embalagemparaadequadas

adubos,deacondicionamentonoutilizadasidotenha
humana.saúdeanoclvosoutoxicos
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selecionadaProdutoabacaxi- pasteurizada,dePolpa deausentesadias,frutasdeobtidacongelado, mantidade 1A kg,e,mbalagemestrarúassubstâncias devalidadeaconteroc.8 Deve1sob congelamento
nôs órgãoscom os registrosa06 ano,01mínimonÔ
do produtode manipulaçãolicençacomobrigatórios, oufederalfiscalizaçãodeórgãosemitidas pelos

eÍnserDeverá tansportadoe municipal.estadual conformede §oporcaixasourefrigeradocaÍÍo

I6

4.000Quilograma

selecionada,Produto pasteurüad4acerola-dePolpa deausentesadias.frutasdeobtidacongelado, mantidade I kg,embalagemAestranhas.bstânciasSU devalidadeaconteÍDeve8oc.Iasob congelarnento
nos orgãoscom OS0 registrosa 1 ano,06minimouo
do produtode manipulaçãocôm licençaobrigatórios, oufederaldeemitidas
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tansPortado ern

isopor conforme
se.TDeveráe municipal.estadual
decaixasoucailo refrigerado

4.000Quilograma

selecionadÀProduto pasteurizad4de goiaba-Polpa
deausentefiutas sadias,deobtidacongelado,

nrantidade tA kg,esfranhas. embalagentsubstâncias
devalidadeaconterI ocI Deveasob congelamento

nos orgãosOScom10 registrosa ano,06minrmono
do produtode manipulaçãocom licençaobrigatórios,

oufederalflscalizaçãodeemitidas órgãospelos
emser transportadoDeveráeestadual municipal.

conformede rsoporcarxasouCâITO refrigerado

l8

4.000Quilograma

conforme

Produto pasteurizad4de CupuaçuPolpa
sadias,frutasdeobtidacongelado,selecionada, IdeA embalagemestranhas.substânciasdeausente
conteroc.I DeveIsobmantida congelamentokg,

OScôm10 registrosano,ao6mínimonodevalidadea
de manipulaçãolicençacomnos obrigatórios,órgãos
de fiscalüaçãoórgâosenütidas pelosdo produto

serDeveráe municipal.estadualoufederal
decalxÍts ÉoporoucaÍro refrigeradoemtransportado

l9

4.000Quilograma

sadias,
Produto pasteurizada,de CajuPolpa

frutasdeobtidacongelado,selecionada,
Aestraúas. embalagemsubstânciasdeausente Ioc.

1asobmantida congelamentode 1 kg,
I0a ano,06mínimonodevalidadeaconterDeve

comobrigatórios,nosos órgãoscom reglstros
emitidas pelosdo produt0de maniPúaçãolicença

eestadualoufederalde fiscalizaçãoórgãos
CATTOemser transportadoDeverámunicipal.

conformede lsoporcarxasourefrigerado

20

4.000Quilograma

Produto pasteurizada,de CajáPolpa
sadias,t-rutasdeobtidacongelado,selecionada,

A embalagemestranhas.de sústânciasausente
8"c.1asob congelamentomantidaIde kg,

10a06 ano,mlÍumonodevalidadeaconterDeve
comobrigatórios,nos órgãososcom registros

emitidas pelosdo produtode manipulaçãolicença
eestadualoufederalde Íiscalizaçãoórgãos

caÍTOemserDeverá transportadomuruclpal
conformede lsoporcalxasourefrigerado

2l

4.000Quilograma

Produto pasteurizada,de MaracujáPo lpa
sadias,frutasdeobtidacongeladoselecionada,

Aestranhas embalagemsubstânciasdeausente
1 8"casob congelamentomantidade 1 kg,

06 0a 1mínimonodevalidadeaconterDeve

22

lo SENHOR [e;t istt.
í<uat ,11 20 'Pcrta cltte locios veiont' e soibcrrrt o 

't1oo 
<

Rua Rio vermetho, Esquina com Be[o norizonE*9e#o - km roo' cEP: 6852a-ooo - Etdorado do

a



etíorãdo
do Caraiâs
GovcrnJír(lo c@l vq:o

ESTADO DO PARA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

CNPJ: 29 .94O.948/0001 -09

no mercado local e foram

Executora em três mercados

determinado no Art. 29 da

3.4 Os preços fixados para aquisição serão calculados pela media dos preços obtidos nos três

mercaclos e c«rnsideram, também, cls insum«rs exigidos paÍa o forneCimento «lgs pro«luttls d«l

presente neste Termo de Referência, tais como despesas com frete' embalagens e encargos'

4. Do PRAzo, L0CAL CONDIÇÔES DE ENTREGA, RESPoNSÁvnl PE,LO

RECEBIMENTO E CRITERIOS DE ACE'ITAÇÃO »O OBJETO'

4.1. O (s) licitante (s) vencedor (es) deverá entregar os produtos' conforme especificado em

cada item, em cada unidade escolar de acordo com as orientações técnicas emitidas pelas

Secretaria Municipal de Educação de Eldorado do CaraJá/PA' por meio da Tecnica Responsável

(RT)juntoaFNDEeoDAE(DepartamerrtodeAlimentaçãoEscolar).Aentregadosprodutos
será realizada, conforme cronograma enviada as licitantes vencedoras, por meio da ordem de

Fornecimento, que deverá ser assinada em conjunto com um (a) dos (as) nutricionistas da

Equipe, a qual deverá se identificar por meio de carimbo e assinatura' a atual deverá se

identificar tendo a proponente o prazo máximo de 02 (dois) dias para a realizaçáo da entregar

dosprodutosno(s)local(ais)indicado(s)oobedecendoosrespectivoshoráriosdedas08h00
às 12h00 de 2u aóu feira e ou no caso de feriados e rrnais de semana com o horário que atenda

àsnecessidadesdorespectivoDepartamentodeAlimentaçãoEscolar,sendopreviamente
informado pela Secretaria Muniçipal cle Edtrcação de Elclorado do CaratáIPA'

O 'Portl que lotír:s velattl, t: §olDolr) (

comobrigatórios,nos órgãososcom registros
emitidas pelosdo produtode manipulaçãolicença

eestadualoufederalfide scalizaçãoórgãos
caÍToemser transPortadoDeverámuniciPal.

conformede rsoporcarxasourefrigerado

1 1.000Quilograma
rendimento, informações nutnctonats' peso

liquido, que deverá ser de

ili (r-) 1 kg, número do lote, nome e registro

ão ni- nespoãÁarel Tecnico' o produto deve ser

embalado em saco plástico transparente' atóxico'

hermeticamente fechado e transportado em calxas

vexadas de

frutascieada parttrâ de -produziAçaíPolp
natural,00%1de boa qualidade,ecionadas,sel

dorótulono produto
de contaminação,senta

fabricanteedonorne produtooconstardeverá
demodo paro,val pree idade,dedata fabricação
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4.2 - o(s) licitante (s) vencedor (es) deverá entregar dos gêneros alimentícios oriundos da

Agricultura Fam,iar e do Empreendedorismo Rural, conforme especificações de çada item, em

cadaunidadeescolarpertencenteaRedeMunicipaldeEducaçãodeEldoradodoCarajáslPA,

4.3 - A aquisição gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar Rural e/ou dos

Empreendedores Familiar Rurais ou suas organizações' para atender os alunos matriculados na

rede municipal de Ensino da Creche, Pre-Escolar' Ensino Fundamental' Educação de Jovens e

Adultos, AEE e os alunos dO Ensino Medio, acordo com as necessidades da secretaria

Municipal de Educação de Eldorado do Carajás/PA'

4.4 - Havendo necessidade de adequações, o cronograma das datas e periodicidade poderá

sofrer alterações;

Alimentar e Nutricional dos Beneficiários

4.5 - A entrega dos gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar e do

Empreendedorismo Rural, deverão ser transportados de forma adequadas e em condições

corretas de acondicionamento, temperatura, embalagem e demais exigências previstas e

necessárias de proteção contra contaminação e deterioração dos gêneros arimentícios,

considerando os dispositivos da Lei n, rr .947 12009 de 16107 r20o9 e na Resolução FNDE/cD

no 26 de l7lo6l20l3e Resolução FNDE/CD n" 04/2015 e demais noÍmas que regem o Programa

nacional de Alimentação Escolar - PNAE, no que couber' no sentido de garantir a Segurança

4.6 _ o (s) licitante (s) vencedor (es) dos gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar

e do Empreendedorismo Rural, precisam estarem cientes que no ato da entrega' nas unidades

cscolarcs da rcdc municipar dc cducação, scrá rcalizada "a afcrição do pcso" dos gôncros cm

presença do Fiscal do Contrato da Chamada Publica'

4.7.osgênerosalimentíciosoriundosdaAgriculturaFamiliaredoEmpreendedorismoRural
poderão ser rejeitados, no todo ou.* pu,it, quando em desacordo com as especificações

urrnstantes ncste Termo de Referê nciaenl p.q"io de veníJa, devenclo ser substituídos no pfdlÁo

de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo

da aplicação das Penalidades;

4.8 - Os produtos alimentícios processados, adquiridos através Termo de Referência para a

chamadas públicas devem atender ao disposto na regisração sanitaria vigente, estabelecidas

pelos serviços de sanidade, tais como ANvlsA/Ministério da Saúde, vigilância sanitaria locais

ou estaduais e os sistemas de Inspeção (sIF, SIE ou sIM);

4,g - A não entrega dos gênero, ,iit"*icios oriundos da Agricultura Familiar e do

Empreendedorismo Rural, no prazo especificado sujeita a contratada às sanções previstas neste

Termo de Referência em conformidade com a Lei complementar no101' de 24 de maio de

2000, na Lei complementar no g.3g4 de 20 de dezembro de 1996' na Lei no 8'666' de 21 de

junho de 1993, e suas alterações, na medida provisória n'2'178-36 'de24 
de agosto de 2001'

nas Resoluções do FNDE^4ECICD no 23, ai Z+ de abril de 2006 e no 32' de 10 de agosto de

2006 e lei no11.947 de 16 de junho de 2009, 2009 e na Resolução FNDE/GD no 26 de

17r06r20r3e Resolução FNDE/.D no 04/2015 e Resolução cD/ FNDE n'2y202r,oferecendo

lrz/ttr Jl ZO '?rnu Cltr ltt/tis vqtrttt' '(irrur,) 
(, ttxt<t tks SFNHOR fez isl
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reforço alimentar e nutricional aos educando' garantindoJhes alimentação saudável e om

quantidade suftciente, conforme previsto na Portaria Interministerial nol'010' de 08 de maio de

iOOO, dos Ministerios da Educação e da Saúde'

4.10.osgênerosalimentíciosoriundosdaAgriculfuraFamiliardeverãoatenderasseguintes
especiflrcações descritas para a sua enüega:

a) As verduras e legumes deverão ser de boa qualidade;

b) As hortaliças deverão estar frescas, inteiras e sãs, no ponto de maturação adequado para

consumo,

c) As Íblhas deverão se apresentâr intactas e Íirmes;

d) Deverão estar isentas de:

d. 1) Substancias terrosas;

d.2)Semsujidadesoucorposestraúosaderidosàsuperficieextema.

d.3) Sem parasitos, larvas ou outros animais nos produtos e embalagens;

d.4) Sem umidade externa anormal'

d.5) Isentas de odor e sabor estraúos;

d.6) Isenta de enfermidades;

d.7) Não deverão estar danificadas por lesões que afetem a sua aparência e utilização'

4.ll _o recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos

prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato;

4.rz _o período de fornecimento dos gêneros alimentícios será de r0 (dez) meses - obedecendo

ao calendário de 200 crias retivrs conforme a secretaria foluniuipar cte Edusação de Eld,rado do

carajá/PA para o ano de 2024 edeverão ser entregues seguidos a periodicidade'

4.13 - A Adjudic aÍiriaobrigar-se-á a entregar o (s) objeto(s) estritamente de acordo com as

especificações constantes de sua proposta, obseruadas as características exigidas neste Termo

rJe Referê[cia, respo'sabilizanr,o-se pela substituição total ou rJe paftes, 'a 
hipótese de se

constatar desacordo com as citadas especificações;

4.14 .Se a contratada não cumprir as exigências constantes do contrato: 
1^:oo 

de empenho

e/ou consignadas na sua proposta, 
'e"ul'aão' 

os casos fortuitos ou de força maior' devidamente

justificados e comprovados a juízo da Administração da secretariaMunicipal de Educação, fica

;H': l'::1ilrff::'i::t[lxJ,llllTl;provação de que é adimprente com a Prefeitura

Municipal de Erdorado do carajás/pA para o fornecimento do objeto desta licitação, atraves de

decl aração fornecida pelas Secretarias competentes ;

l\.r,os .í1 2a 'Ptta qtle lodos vqor- '.r,,r,,',, (1 ,'flíl('( Í'r qFNfff)Q /' 
" 

i"
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4.16-osprodutosadquiridosatravésdestaChamadaPúblicadevem,obrigatoriamente'ser
produzidos petos agricrlror., participantes (individuais, grupos informais ou grupos formais)'

os participantes deverão preencher uma declaração de que os produtos a serem entregues'

relacionados à sua oep física ou jurídica, são de produção o:rn,ut .- ^__:_^

4.17 -A produção própria supramencionada poderá ser verifltcada por equipe designada pela

Secretaria *ttunicipal de Educação de Eldorado do Caraja/PA' a qualquer tempo' a partir da

habilitação para participar da presente chamada pública até o encerramento do contrato que'

eventualmente, teúa sido firmado'

5 DA GARANTIA DO PRODUTO

5.1 - os prodUtos deverão oferecer pÍazo de garantia legal' a contaÍ do recebimento dos

I!tTli;" serão aceitos produtos com validade vencida ou em desconformidade com as

especificações deste termo de referência'

6. DA FrscAl-tzAÇÃo

6.1. Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA deve manter preposto' aceito pela

Administração da CONTRATANTE, para reprosentá-la sempre que for necessário'

6,2.Afiscalizaçáoeacompaúamentodaentregadosprodutoseexecuçãodestecontratoserá
exercido pela secretaria Municipat oe Eaucaçú. Eldorado do carajá/pA, através de servidor

que será devidamente designado, e se responsabilizará entre outras atribuições:

a) Pelo recebimento das Notas Fiscais/Faturas' como também' realizar a devida conferência'

para verificar se encontra em c«lnformidade com a entrega dos prtxluttls;

b) Pelas anotações em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas à entrega dos

il"$tl";;", todos os aspectos estiputados (prazo de entrega' local de entrega' observância

ír"r"uda qualidade dos produtos contratados)'

6.3. A Nutricionista da SEMED, também tealizatâ visita de rotina no local de

arrnazenamento/produção dos gêneros a serem fornecidos pela contratada, para supervisão das

atividades e verificação de boas práticas conforme legislação sanitaria vigente, podendo

solicitar adequações easo necessário, estipulando prazos para as devidas correções'

6.4. A aceitação estará condicionada à devida fiscalização dos técnicos da 
'EMED. 

Não serão

aceitos produtos cujas condições no que diz respeito controle de qualidade e transporte não

sejam satisfatórias.

Aequipedoalmoxarifadocentralseráresponsávelpelaconferênciadosprodutosnoato

do recebimento, que informarão ao Fiscal do contratoisEMED eventuais inconsistências'

7 DAS oBRTGAÇÔrs nn' CoNTRATADA'
T.l.Asdespesascomtransporte,fretes,bemcomo,qualqueroutrarelacionadaàentregado
produto, é de total responsabilidade da proponente'

7.2.Todososgênerosalimentíciosdeverãosertransportadosemcaminhãotipobaúespecifico
para esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer substância que possa

acanetar lesão fisiça, química ou biológica aos alimentos'

,\r,ios.r, 2o 'Potct qtre locíos vulottr' ;oibotrr o rrúo cío SFNHOR [e't ts«
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7.3. Os produtos deverão estar sobrepostos em paletes e/ ou em caixa de polietileno higienizadas

quando necessá,rio, com exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em embalagem de

papelao e/ou isopor, e/ou polietileno atóxico'

7.4. Caso seja deteCtado alguma falha no fornecimento' que esteja em desconformidade com o

contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de24 (vinte e

quatro) horas, após a notiÍicação' sem prejuízo das sanções previstas'

7.5'DemaisobrigaçõesemconformidadecomaLeis.666lg3edemaislegislaçõespertinentes.
7.6. Nos preços deverão estar inclusas todas as despesas tais como: despesa com funcionários'

materiais utilizados, impostos, transportes' taxas ou outras'

l.lAContratadadevecumprirtodasasobrigaçõesconstantesnoEdital,seusanexosesua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perf'eita execução do objeto e, ainda:

T.SResponsabilizar-sepelosvíciosedanosdecorrentesdoobjeto,deacordocomosartigos12,
13e17a27,docódigodeDefesadoConsumidor(Leino8.078,de1990);

T.S.lSubstituir,repararoucorrigir,àssuasexpensas,noprazoÍixadonesteTermode
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

7.8.2Comunicaràcontratante,noprazomáximode24(vinteequatro)horasque
antecedeadatadaentrega,osmotivosqueimpossibilitemocumprimentodoprazo

Previsto, com a devida comProvação;

T.S.3.Manterdurantetodaaexecuçãodocontrato:emcompatibilidadecomas
obrigações assumidas, todas as condiçoes de húilitação e qualificação exigidas na

Chamada Publica;

7.8.4 responsabilizarem-se por quaisquer ônus' despesas' obrigações trabalhistas'

previdenciárias, fiscais, de acidentes OeiraUalho' bem como alimentação' transporte ou

outro beneficio de qualquer natureza, decorrentes da aquisição de bens e com todos os

encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência

da sua condição de emPregadora'

7.8.5. Executar o fornecimento, inclusive acompanhado da garantia (se for o caso)' sem

transferência de responsabilidade ou subcontratação'

7.E.6. Se após o recebimento definitivo do produto for encontrado algum defeito, o

fornecedor substituirá o item no pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas' contados do

recebimento do aviso escrito e"viaáo por fax ou e-mail ou outro meio hábil' sem ônus

paraasecretariaMunicipaldeEducaçãodeEldoradodoCarajá/PA;

7.8.7 .tnformar nome, número de telefone e e-mail do responsável' a fim de atender as

solicitaçõesdaSecretariaMunicipaldeEducaçãodeEldoradodoCarEá/PA,bemcomo
para atendimento a assistência tecnica durante u,qotull'^:.^ 

^^,.i.inã,
T.g.S.ArcarcomtOdoSosencargosdecorrentesdapresenteaquisição'especialmenteos
referentesafrete,taxas,seguros,encaÍgossociaisetrabalhistas;
7.10.1 Dispor de meios necessários ao transporte' para a devida entrega de mercadoria

no local de destino.

I DAS OBRTGAÇÔEs »a CONTRATANTE

/soros .11 20 'Poro qtre loc/os vqlonl' t'§o'iborrr o ,nôo cro SFNHOR [e" i:;lo
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S.l.Efetuaroempenhodadespesa,noqualconstarádadotaçãoorçamentáriaespecíficade
forma a garantír o pagamento das obrigações assumidas;

g.2verificar minuciosamente, no wwo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações çonstantes do Edital e da proposta' para fins de aceitação

e recebimento definitivo;

g.3Receber provisoriamente o (s) objeto (s) mediante regular aÍ'erição de quantitativos,

disponibilizandolocal,dataehorárioobservandoascondiçõesestabelecidasnoEditaleseus
anexos,

g.4 comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições' falhas ou inegularidades

verificadas no objeto fomecido, para que seja substituítio' reparado ou corrigido;

8.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimlnto das obrigações da Contratada' através de

comissão/servidor especialmente desi gnado;

3.6AAdministraçãonãoresponderáporquaisqueÍcompromissosassumidospelaContratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato' bem como por

qualquerdanocausadoaterceirosemdecorrênciadeatodaContratada'deseusempregados'
prepostos ou subordinados'

8.7. Rejeitar, no todo ou em parte os produtos entregues em desacordo com as especificações

contidas nesse termo de referência'

S.SefetuaropagamentoàContratadanovalorcorrespondenteaofomecirnentodoobjeto,no
prazoe forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

;i3;â:ffiJ}?r.n" de acordo com os recursos disponíveis, não superiores a 30 (dias)

após o atesto da NF. As notas frscais serão devidamente atestadas pelo fiscal designado pela

Secretaria Municipal de Educação dç Eldorado do Caraja/PA;

9.2 Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de qualquer uma das

situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação

hnanceira;

9.3Conferênciaeaprovaçãodopre.faturamentomensaleatestaçãodeconformidadecomo

iTStiTJli;nto referente a cada mês fica condicionado à comprovação de regularidade hscal

peranteaAdministração.AcontratadaficacientedequedeveráapÍesentaÍàContratante,ao
fim de todos os meses:

a) Certidão de regularidade para com a fazenda FederaUUnião;

b) Certidão negativa do INSS (CND);

c) certidão de iegularidade para com a fazenda Estadual;

d)CertidãoderegularidadeparacomafazendaMunicipal;
e) Certidão de regularidade para com o FGTI:

f)Certidãonegativadedebitotrabalhista(CNDT);

1o SENHOR fet istr
lsctias 4t 2a 'Poto qtte loclos veionl e soibam a 

't1oo 
(
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g.5 Na Nota Fiscal deverão constar a descrição exata dos produtos ora fornecida' informações

sobre o número da nota de empeúo bem como a descrição exata da Dotação orçamentária

especifica, bem como acompanhada da cópia do empenho'

9.6 E vedada a antecipação de pagamento'

9.T Havendo erro na nota fiscal/fatura, preenchimento incompleto referente às notas de

empenho inclusive nos casos de omissão de informações sobre a dotação orçamenüiria e ou

outras circunstâncias correlatas que impeçam a liquidação da despesa' o pagamento flrcará

pendente,atequeaCONTRATADAprovidencieasmedidassaneando-as.
9.8 A contagem do prazo para pagemento será reiniciada e contâdâ da reapresentação e

protocolização junto a Secretaria Municipal de finanças do documento fiscal com as devidas

correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional a coNTRATANTE' nem

deverá haver prejuízo do fornecimento dos produtos pela CONTRATADA;

g.g A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir o fornecimento na totalidade do valor e

das quantidades estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o

fornec imento efetuado ;

9.10 o pagamento será creditado em conta corrente da cONTRATADA' através de ordem

bancária, indicada na proposta, tendo assim como: agência flo-' conta corrente f,o 

-'Banco:-,emquedeveráserefetuadoocredito.Nãoseneaitirá.1T.111:.*.raformade
pagamento que não seja a de crédito em conta, o que vem cumprir as normativas do Decreto da

Presidência da Repúbli ca 6 '170 de 25 de julho de 2007;

9.ll Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura

ocorrem serão de responsabilidade da empresa contratada'

10 DA SI]BCONTRATAÇÃO
10.1Nãoserãoadmitidaasubcontrataçãodoobjetolicitatório.
I 1 DorAÇÃo onç$m,xrÁRrA

11.1 o acordado será devidamente empeúado conforme § 3o, do Art. 60 c/c do art' 61' da Lei

4.320164,bem como ao disposto Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei complementar 101100 e

pago pela contratante à contratada de acordo com a previsão de dotação originária de recursos'

conforme a aquisição dos itens de que trata o objetO mediante a emissão de nota de empeúo'

correrá a conta do elemento orçamentrírio a ser indicado no momento da contratação conforme

as seguintes esPecificações:

rz oas SÀNÇÕES ADMTNT§TRATrVaS

l2.lcometeinfraçãoadministrativanostermosdaLeinos'666'delgg3edaLeinol0'520'
de 2002, a Contratada que

12.1,.2 ittexecutar total ou parcialmente qualquer das otrrigações assumidas em

decorrência da contratação;

12.1.3 ensejar o retardamento da execução do objeto;

12.1.4 fraudar na execução do contrato;

12.1.5 comportar-se de modo inidôneo;

/sorns J, ?o 'Poro qtr lrtck rciattt. t' Eoibítrr o nroo do SFNH(
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12.1.6 cometer fraude f,rscal ;

12.1.7 não mantiver a ProPosta'

12.2 AContratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará

sujeita, sem prejuí2, du,.,po,,sabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

72,2.1 advertência por faltas leves, assim cntcnüdas aquclas quc não

acaÍretemprejuízossignificativosparaaContratante;

l2.z.zmultamoratóriaobservadaosseguinteslimites:

a) o,3o/o(três décimos por cento) por dia, ate o trigésimo dia de atraso, sobre o

valor dos itens solicitados e não entregues'

b)z%(doisporcento)sobreovalortotaldocontrato,emcasode
descumprimentodasdemaisobrigaçõescontratuaisounorÍnadalegislação

Pertinente;

c\2$o/r(vinte por cento) *sohre o valor do-s itens solicitad«rs e não entreguÊs' no

caso de atraso supenor a 30 (trinta) dias, ou entrega do objeto com vícios ou

defeitosocultosouforadasespecificaçõescontratadas;

lz.z.Semcasodeinexecuçãoparcial,amultacompensatória,nomesmo
percentual dos subitens aci*a, sera aplicada de forma proporcional à obrigação

inadimPlida;

l2,2,4suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração

Pública Estadual pelo prazo não superior a dois anos;

ll.2.ldeclaroçãodeinidoneidgdeparsliciteroucontratarcoma
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

queaplicouapenalidade,q.,e,e,áconcedidasemprequeaContratadaressarcir
a Contratante pelos prejuízos causados'

12.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art' 87'III e IV da Lei no 8'666'

de 1993, a Contratada que:

lz,3.lteúa sofrido condenação definitivapor praticar' por meio dolosos' fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos:

lz.3.ztenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

lz.3.4demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração

em virfude de atos ilícitos praticados'

12.3.5 A aplicaçâo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo administratiro q,r" assegurará o contraditório e a ampla defesa à

contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no 8'666' de 1993' e

subsidiariamente a Lei n" 9'784' de 1999'

4t 20 'Pttto cltte lrrícls velartt' e soibotrt r
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12.3.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena'

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

Gowrundocqntrc

nronorcionalidarle

13 DOS CASOS DE RESCI§ÃO

13.1 De acorrto com o art 79 da Lei no 8 666/93 a rescisão dO contrafo noderá ser'

I - por at+ unile.tersl e escrito &.Adrninistração lloscesos enurneradcs nes

incisosIaXIIeXVIIdoartigoTsdacitadaLei;

U-amigável,poracordoentreaspartes,reduzidoatetmonoprocesso
respectivl desde que haja conveniência para a Administração;

III - judicial, nos termos da legislação'

raruicnaro ÚNrco

No caso da rescisão unilateral, o CoNTRATANTE não indenizará o CONTRATADO, salvo

pelos serviços executado e aceitos pelo CONTRATANTE'

i+ »o coNTRATo E YrGÊNCrA

14.1 Para a contratação em tela será formalizado contrato Administrativo' estabelecendo em

suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes' em

confcrmidade com o ECital de licitação, Tsào de Referêncio e Propostc de Preços ds Licitante

considerada vencedora.

|4.2oContratoterávigênciadel0(dez)meses,acontardadatadesuaassinatura;emrelação
à sua prorrogação, rrcara a criterio do órgão solicitante mediante o procedimento devidamente

motivado acerca da imperiosidade do atendimento à necessidade publica de a despesa seÍ

geradade acordo com o ArÍ.57 da Lei 8.666193,com validade e eficácia após a publicação de

seu extrato.

14.3 o momento de contratação será um ato unilateral da administração pública' e será definida

conforme seus critérios de oportunidade e conveniência, não cabendo ao licitante vencedor a

exigênoia tle imediata conÚatação dos itens lioitatlos'

15 DAS DISPOSTÇÔEs crners
ls.lAsecretariaMunicipaldeEducaçãodeEldoradodoCaraja/PAreserva-seodireitode
iiberar a nota fisoal para pagamento, somente após o ateste de recebimento tlo Servidor

responsáver designado como fiscal do contrato em tera. após aferir a quantidade. especiÍicações'

qualidade e adequação dos materiais entregues com as do Termo de Referência'

15.2 A Administração poderá revogar a licitaçao ou rescindir o contrato, por motivo de interesse

públicoedeverárealízaraanulaçãodalicitaçãoquandohouverilegalidade,sendodeoficioou
mediante Provocação de terceiro,

15.3 Os casos omissos no Termo de Referência, «leverão ser supridos peia Lei no' 8'666i 1993 e

suas alterações, bem como as dúvidas suscitadas deverão ser esclarecidas na coordenação de

Licitação e contratos na sede da secretaria Municipar de Educação de Eldorado do carajás/PA;

lsúias Jl za 'Pora clue loclos ve1
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15.4 Fica estabelecido o Foro da comarca de Erdorado do carajás, Estado do Pará, para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas das avenças'

Eldorado do Carajás/P A,24 de novembro de2023'

fia,fu*
A-CRN712844

MUNICIPAL DE

Portaria 03312022
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SECRET
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